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LEI N° 235/2.007
DE 23 DE MAIO DE 2.007.
" DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR 
TERMOS DE CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS 
COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO." 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal 
de Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a assinar Termos de Convênio e de Aditamentos com o Estado 
de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura 
e Abastecimento, objetivando o fomecirnento de sementes de hortaliças e 
plantas aromáticas para instalação de hortas comunitárias de cultivo 
convencional, na forma prevista no Decreto Estadual n° 50.233, de 10 de 
novembro de 2005 e disposto na Resolução SAA 11, de 10/03/2006 e 
Portaria CODEAGRO 13, de 08/06/2006. 

Art. 2° - Os encargos que o Município vier a assumir em 
decorrência do convênio, correrão por conta de verbas próprias constantes 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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